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DENÚNCIA. INSPEÇÃO ESPECIAL DE GESTÃO 

DE PESSOAL. Assembleia Legislativa do Estado da 

Paraíba - ALPB. Prefeitura de Alcantil. Exercício de 2017 

a 2020. Fatos relacionados à gestão de pessoal. Acumulação 

ilegal de cargos públicos (Nutricionista e Diretora de 

Divisão de Transportes). Saneamento da condição com 

pedido de exoneração. Conhecimento e procedência da 

denúncia. Arquivamento. 

 

ACÒRDÃO AC2 – TC 02091/22  
 

RELATÓRIO 

Trata-se de Inspeção Especial de Gestão de Pessoal, formulada a partir de denúncia 

apresentada a este Tribunal de Contas pelo Senhor MOACIR RODRIGUES, Deputado Estadual, 

versando sobre acumulação irregular de cargo público pela Senhora DARLENE PEREIRA DA COSTA. 

A Coordenação da Ouvidoria (fls. 09/11), sugeriu o recebimento da matéria como 

denúncia: 
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Novo despacho da Ouvidoria (fl. 18): 
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Seguidamente, o processo foi encaminhado à Auditoria, a qual elaborou relatório inicial 

(fls. 91/95), assim concluindo: 

 

Notificações expedidas, apresentaram defesas o Senhor ADRIANO CÉZAR GALDINO 

DE ARAÚJO (fls. 42/50) e o Senhor CÍCERO LUCENA FILHO (fls. 54/92). 

Examinadas as defesas, a Auditoria, em relatório de fls. 100/106, concluiu: 

 

O processo seguiu para pronunciamento do Ministério Público de Contas, que, mediante 

parecer da lavra da Procuradora Isabella Barbosa Marinho Falcão, requereu (fls. 109/112): 
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Novas notificações, apresentou defesa o Senhor ADRIANO CÉZAR GALDINO DE 

ARAÚJO (fls. 116/318), sendo analisada pelo Órgão Técnico que, em relatório de fls. 327/332, 

arrematou: 

 

Citado, o Senhor CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO apresentou defesa e 

documentos de fls. 339/347, sendo analisados pelo Órgão Técnico que, em relatório de fls. 354/357, 

entendeu em sede de conclusão: 

 

Instado novamente a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra 

do Procurador Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 360/366), pugnou pelo arquivamento dos autos, em 

harmonia com o entendimento do Órgão Técnico. 

O processo foi redistribuído para este Relator em 25/08/2022, conforme despacho de fls. 

372/373, e o julgamento foi agendado para esta sessão, com as intimações de estilo (fl. 374). 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, adoto como fundamento para o voto o Parecer do Ministério Público de 

Contas (fls. 363/366): 

“É na Constituição Federal que se encontra a moldura jurídica básica do controle da 

gestão pública brasileira. Merece destaque desde já o fato de que a destinação de todos os dinheiros 

públicos, por essa qualidade e origem, exige providências que assegurem da melhor forma possível o 

seu bom emprego, evitando quaisquer desvios de finalidade. Assim, a despesa pública deve obedecer a 

sérios critérios na sua realização e comprovação, respeitando não apenas a cronologia das fases de 

sua execução, mas também todos os demais princípios constitucionais que norteiam a gestão pública, 

sob pena de responsabilidade da autoridade competente. 

Há nos autos pronunciamento do Ministério Público de Contas acerca do objeto 

principal da denúncia, fls 111: 

“Acontece, porém, em análise das defesas apresentadas e do último relatório de 

Auditoria, que houve a cessação do exercício das funções públicas de nutricionista, tanto na 

Prefeitura Municipal de Alcantil quanto na Prefeitura Municipal de João Pessoa, de modo a não 

mais subsistir acumulação de cargos e funções públicas por parte da Sra. Darlene Pereria da Costa.” 

Sem prejuízo, a D. Procuradora Isabella B. M. Falcão apresentou relevantes 

questionamentos pertinentes ao tema: 

“Por outro lado, convém indagar sobre a possibilidade material do exercício, 

cumulativo, do Cargo Comissionado de Diretora de Divisão de Transportes (ALPB), com sede na 

cidade de João Pessoa, com o exercício da função pública de nutricionista na Prefeitura Municipal 

de Alcantil, considerando a distância entre os municípios. 
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Desse modo, este MPC apresenta o entendimento preliminar pela notificação dos 

gestores da Prefeitura Municipal de Alcantil e da Assembleia Legislativa do Estado para fins de 

comprovação do regular exercício, no período de 02/01/2017 a 31/12/2020, das atribuições inerentes 

ao vínculo funcional entre essas instituições e a Sra. Darlene Pereira da Costa. 

Da não comprovação do exercício das atividades referentes aos vínculos funcionais em 

tela, cabe ressarcimento ao erário, tendo em vista a possibilidade da ocorrência de dano ao erário, 

bem como do enriquecimento ilícito por parte do agente público envolvido.” 

Com vistas a esclarecer os questionamentos do parecer ministerial, os interessados 

foram notificados, e ao final da instrução o órgão técnico concluiu pelo arquivamento dos autos. 

Outrossim, a auditoria esclarece: 

“Para comprovar o exercício das atividades da servidora pública em questão, foram 

apresentados relatórios de atendimento individual oriundos do Sistema eSUS (fls. 341/345), mantido 

pelo governo federal e utilizado para atenção primária nos municípios brasileiros. Nesses relatórios 

automáticos, constam, dentre outras informações, o nome da profissional em questão e a quantidade 

de atendimentos realizados em cada mês entre os anos de 2017 e 2020, período em que esteve servindo 

à Prefeitura Municipal de Alcantil. 

A Auditoria havia solicitado que o gestor público do município validasse a listagem de 

atendimentos apresentada inicialmente pela servidora no processo (fls. 305/307, 309/311 e 314/316), 

o que não foi realizado na presente ocasião. Porém, o restante da análise não será prejudicado com 

essa ausência. 

Em teoria, poder-se-ia questionar a validade dessas informações. Quem lançou esses 

dados no sistema, onde estão os produtos gerados, ou mesmo se o próprio sistema é íntegro e confiável, 

dentre outras hipóteses. Porém, não cabe a este corpo técnico realizar uma análise pouco objetiva da 

situação, e sim trabalhar com os fatos apresentados até aqui. 

Sendo o eSUS um sistema federal (não sujeito à manipulação municipal no código 

fonte, portanto) e considerando a boa fé das partes envolvidas, este corpo técnico entende haver o 

devido registro oficial de que a servidora pública exercia atividades no âmbito da Secretaria de Saúde 

de Alcantil, comprovando-se a regularidade da questão levantada pelo Ministério Público de Contas. 
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Para entender de forma diversa, seria preciso haver provas de manipulação nas 

informações apresentadas, o que não se caracterizou no presente processo. A Auditoria desse 

Tribunal não identificou indícios de fraude no presente processo, uma situação que poderia levar a 

uma investigação mais aprofundada do assunto. Em âmbito administrativo, portanto, não cabe 

prosseguir na presente discussão sem fatos novos que justifiquem uma avaliação sob outra ótica”. 

Acompanho a Auditoria. 

Com efeito, a questão principal da denúncia, acumulação ilícita de cargo público, foi 

objeto de pronunciamento de mérito do Parecer Ministerial encartado as folhas 109-112. Nunca é 

demais lembrar que a servidora apresentou opção de cargo, fazendo cessar de boa fé as acumulações. 

Quanto aos novos questionamentos, acerca da comprovação do regular exercício dos 

cargos públicos, a Auditoria entendeu que as provas apresentadas pelos gestores foram suficientes para 

esclarecer os fatos postos. 

Dessa forma, o Ministério Público de Contas, em harmonia com a Auditoria, pugna 

arquivamento da presente Inspeção Especial de Pessoal.” 

A Auditoria, diante da acumulação ilegal de cargos por parte da Servidora DARLENE 

PEREIRA DA COSTA, considerou procedente a denúncia no pronunciamento de fls. 100/106. Todavia, 

em vista da opção da mencionada servidora pelo cargo exercido na Assembleia Legislativa, rescindindo, 

em consequência, o contrato de trabalho que mantinha com a Prefeitura Municipal de João Pessoa, o 

Órgão de Instrução, considerou a perda do objeto, sugerindo o arquivamento dos autos: 

“Diante de todo o exposto, esta Auditoria entende que é procedente a denúncia 

apresentada. 

Entretanto, as providências devidas já foram tomadas e a Sra. Darlene Pereira da Costa 

já realizou a opção por um dos cargos – aquele que mantém com a Assembleia Legislativa do Estado –

, solicitando a rescisão do contrato de trabalho que mantinha com a Prefeitura Municipal de João 

Pessoa. Desse modo, ocorreu perda do objeto no decorrer do presente Processo. Opina-se, portanto, 

pelo arquivamento do Processo.” 
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Quando tratou da comprovação das atividades exercidas pela servidora na Prefeitura 

Municipal de Alcantil (fl. 355), a Auditoria também atestou que o exercício de atividades naquele 

Município de seu entre 2017 e 2020. Assim a situação também foi saneada quanto a este aspecto: 

“Nesses relatórios automáticos, constam, dentre outras informações, o nome da 

profissional em questão e a quantidade de atendimentos realizados em cada mês entre os anos de 2017 

e 2020, período em que esteve servindo à Prefeitura Municipal de Alcantil.” 

Em Consulta ao Painel de Acumulação de Vínculos Públicos, disponível no endereço 

eletrônico https://tce.pb.gov.br/paineis/acumulacao-de-vinculos-publicos, com base no mês de maio de 

2022, se verifica a inexistência de acumulação por parte da Servidora: 

 

Embora seja procedente a denúncia, a resolução do acúmulo ilegal de cargos, empregos 

e funções minimiza a repercussão do que foi constatado. 

ANTE O EXPOSTO, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida 

CONHECER e JULGAR PROCEDENTE a denúncia e, diante da perda de objeto do presente 

processo, DETERMINAR o seu arquivamento. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 08022/21, relativos à análise de 

Inspeção Especial de Gestão de Pessoal, formulada a partir de denúncia apresentada a este Tribunal de 

Contas pelo Senhor MOACIR RODRIGUES, Deputado Estadual, versando sobre acumulação irregular 

de cargo público pela Senhora DARLENE PEREIRA DA COSTA, ACORDAM os membros da 2ª 

CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 

conforme voto do Relator, em: 

I) CONHECER e JULGAR PROCEDENTE a denúncia; e 

II) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 20 de setembro de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

20 de Setembro de 2022 às 17:29

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

21 de Setembro de 2022 às 10:10


